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Luís Correia - Piauí

DECRETO LEGISLATIVO NQ OO1/2021

Dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão
Luiscorreiense ao Reverendíssimo Senhor
Monsenhor Mlarcelino Rijas de Macedo.

O PRESIDENTE DA CA&iAKA $tUNICIPAL DE LEIS COjiREIA, ESTADO DO
PIAUI, no uso de su② atrit)lições legais, que 111e confere a Lei Orgânica e o Regimento
intimo, decreta e promdga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. I' Fica concedido o título de Cidadão Luiscorreiense ao Reverendíssilno Senhor
Monselülor Marcelino Ellas de Macedo, pelos reíevmtes serviços prestados à Cidade Luas
Correia.

Art 2' A entrega do referido título dar-se-á em Sessão Solene, previamente convocada
pelo Presidente da Câmara Muúcipal de Luas Correia, pala esse lim

Art. 3' Este Dmreto l,egislativo enka em vigor na data da sua publicação

Câmara Municipal de Edis Correia (PI), 01 de Setembro de 2021

Presidente de Câmara


